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 12 º SESSÃO ORDINARIA DIA 19 DE JUNHO DE 2017 
      Aos (19) dezenove dias do mês de junho de (2017) dois mil e dezessete, na rua primavera, Quadra 17, lotes 23 e 24, às 19h00 min horas, reuniu-se ordinariamente a Câmara Municipal de Santo Antonio do Leste /MT os seguintes vereadores: Alcidenes José da Silva, Edvaldo Souza Luz, Edemil Pereira Saldanha, Euclides Cecatto,  Giovani Biff, Odailton Pereira dos Santos, Rodrigo Rezende Oliveira, Leonardo Sousa Wa Rovedene e Sebastião Vanderlei de Sousa, e na Presidência do Vereador Sr. Edvaldo Sousa Luz, após verificar  o quorum declara sobre a proteção de Deus aberta a sessão ordinária do dia 19 de junho de 2017.  Em seguida o senhor presidente convida o vereador Edemil para fazer a leitura da bíblia sagrada. Dando seqüencia começa o tema livre com a palavra o vereador Edvaldo Souza Luz (PP) após cumprimentar todos diz ao presidente que está na tribuna com muita tristeza por ter  perdido seu tio Adão, mais conhecido como Pretinho, e também o primo Noé, a dor da perda é muito grande, mas Deus nós disse no mundo tereis tribulações mas tem de bom animo eu venci o mundo, então a vida continua, mas diz que foi uma grande perda, o seu Adão mais conhecido como pretinho servidor desta casa também, então perdemos um servidor muito pontual e muito dedicado que Deus o tenha. Ainda diz ao presidente está na tribuna pra dizer e agradecer ao senhor prefeito e também o secretario de obras juntamente com sua equipe que hoje quase soltaram foguete lá no assentamento após treze anos de cobrança os colegas que foram vereadores na gestão passada tem visto que ele sempre cobrou na tribuna e por algumas vezes até pegou pesado, mas hoje está aqui para agradecer o prefeito e também o secretario e dizer que o serviço está sendo muito bem feito, eles estiveram lá hoje e falaram que eles tinham demorado fazer que agora vão fazer um negocio bem feito, está rendendo pouco porque está sendo bem feito, eles começaram lá no inicio e realmente está sendo um serviço de tirar o chapéu para o secretario e toda sua equipe, parabéns , pela obra do cascalhamento, só está na tribuna para agradecer. Logo agradeceu. Terminado o tema livre é feito a chamada dos vereadores, constatada a presença de todos na sessão ordinária do dia 19 de junho de 2017. Confirme o artigo 158 do regimento interno o senhor presidente consulta o plenário sobre a dispensa da leitura da ata da sessão ordinária do dia 02 de junho de 2017, aprovada a dispensa da leitura da ata a mesma é colocada em discussão ao plenário e aprovada por unanimidade. Dando seqüência o 1º secretario faz a leitura do projeto de lei  nº.033/2017 de 08 de junho de 2017 Prorroga o prazo de adesão da lei municipal nº.643/2017  que institui o programa de recuperação fiscal (REFIS 2017) do município de Santo Antonio do Leste e  dá outras providencias. Após a leitura do mesmo é apresentada para parecer das comissões, o presidente da comissão de constituição justiça e redação vereador Sebastião diz ao presidente que esse programa do REFIS foi muito bom, muita gente acertou suas dividas, teve condições de acertar foi bom para o contribuinte e foi   
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 E foi bom para o município o parecer da comissão é favorável, continua com o parecer das demais comissões, após o parecer favorável de todas as comissões é colocado em discussão ao plenário o vereador Odailton faz a discussão  e diz ao presidente que esse projeto foi muito bom, pega as palavras do nobre colega vereador Sebastião que o prazo foi pouco e tem muita gente que não ficou sabendo e perdeu o prazo, essa prorrogação foi muito bom o prefeito está de parabéns, tem que divulgar pro pessoal ficar sabendo, na radio, no carro de som pra todos ficar sabendo desse prazo que foi prorrogado, encerrada a discussão é feito a votação nominal, o projeto foi aprovado por unanimidade. Dando seqüência o 1º secretario faz a leitura do projeto de lei nº. 034/2017  de 08 de junho de 2017  Altera o inciso IV do art. 48 da lei municipal nº. 447 de 16 de setembro de 2013  que reestrutura o regime próprio de previdência social do município de Santo Antonio do Leste /MT e dá outras providencias. Após a leitura do mesmo é apresentado para parecer das comissões o presidente da comissão de constituição justiça e redação vereador Sebastião diz ao presidente que sabe que isso é da arte patronal, mas não viu se foi lido, se ficou explicito ali que esse valor será a parte patronal. O vereador Leonardo diz que só tem na mensagem. O vereador Sebastião diz que eles sabem que é da parte patronal da parte do segurado é 11% e diz que é um projeto meio polemico e pede visto, o visto é concedido. Dando seqüencia o 1º. Secretario faz a leitura do projeto de lei nº. 035/2017 de 08 de junho de 2017 Dispõe sobre a autorização para o executivo municipal efetuar abertura de credito adicional especial no valor de R$ 15.8000,00 ( Quinze mil e oitocentos reais) no orçamento do exercício de 2017 da prefeitura municipal e dá outras providencias. Após a leitura do mesmo é apresentado para parecer das comissões, o presidente da comissão de constituição justiça e redação vereador Sebastião diz ao presidente que achou meio  estranho  esse negocio do exercício anterior e pede visto, o visto é concedido. Dando seqüência o 1º secretario faz a leitura do projeto de lei nº. 036/2017 de 08 de junho de 2017 dispõe sobre a autorização para o executivo municipal efetuar abertura de credito adicional especial no valor de 15.000,00( quinze mil reais)  no orçamento e dá outras providencias. Após a leitura do mesmo é apresentado para parecer das comissões o presidente da comissão de economia e finanças vereador Edemil pede visto do projeto, o visto é concedido. Dando seqüência o 1º. Secretario faz a leitura do projeto de lei nº. 037/2017 de 08 de junho de 2017  referente adesão do município de Santo Antonio do Leste ao consorcio publico intermunicipal de gestão dos regimes próprios de previdência social dos municípios mato-grossenses – CONSPREV e dá outras providencias. Após a leitura do mesmo é colocado para parecer das comissões, o presidente da comissão de constituição justiça e redação vereador Sebastião diz ao presidente que não vai nem comentar esse 
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projeto, esse Projeto nem ta assinado pelo prefeito, ele nem podia ter sido aceitado porque nem assinado ele ta, não sabe como protocola um projeto que não ta assinado, então começa por ai o absurdo, esse projeto ele tem ser muito estudado, ele tem que ser muito esclarecido, mas fica seu alerto no fato de protocolar um trem sem ta assinado e pede visto, o visto é concedido. Não havendo nada mais a se tratar o senhor presidente convoca todos os vereadores para  a sessão ordinária do dia 30 de junho de 2017, sobre a proteção de Deus e em nome da lei declara encerrada a presente sessão  as 20: 10 e determina que seja lavrada a ata. 
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